
ANEXO III 1 
 
 

____ (VARA DO TRABALHO/SECRETARIA DO FORO) DE ___________________ 
         

 
TERMO DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS FINDOS DE PROCESSOS JUDICIAIS 

 
Nº ___/______ 

 
 
 
Aos ____ dias do mês de _____________ do ano de _____, o (a) (indicar o nome do órgão 

ou entidade responsável pela eliminação), de acordo com a Lei 7.627, de 10 de novembro 

de 1987, e Resolução Administrativa nº ___, de __ de _______ de ____, publicada no 

Diário do Judiciário, suplemento do “Minas Gerais” em __ de ________ de ____, conforme 

Edital de Eliminação nº __/____ publicado no Diário do Judiciário, suplemento do “Minas 

Gerais”, em __ de _______ de ____, e republicado em __ de _______ de ____, e segundo 

as disposições estabelecidas na Tabela de Temporalidade e Destinação de Autos Findos de 

Processos Judiciais em vigor, procedeu à eliminação dos autos de processos findos, 

originários do(a) (Tribunal ou Vara do Trabalho), arquivados no período de ___ de 

_______ a ___ de ________ de ____, conforme registros lançados no Sistema 

Informatizado de Acompanhamento Processual. 

 

 

Nome, cargo e assinatura do titular (Diretor de Secretaria ou Secretário do Foro) 

 
 

MODELO BASEADO NA RESOLUÇÃO CONARQ Nº 7, DE 20/05/19972 
 

                                                 
1 Para os autos de processos originários do Tribunal e das Varas do Trabalho da Capital, o órgão responsável 
pela eliminação será a Diretoria da Secretaria do Arquivo-Geral. 
2 Disponível em http://www.arquivonacional.gov.br 


